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APRESENTAÇÃO 
 

O presente Relatório Anual de Gestão (RAG) da Política Municipal de Assistência 

Social de Laranja da Terra/ES refere-se ao exercício de 2025 e constitui instrumento de prestação 

de contas, monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). 

Sua elaboração atende às disposições da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 

(Lei nº 8.742/1993), bem como às normativas do SUAS que orientam os processos de 

planejamento, acompanhamento e avaliação da política pública de assistência social nos 

municípios. 

O relatório apresenta a síntese das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social (SEMAS) e pelas unidades socioassistenciais vinculadas, contemplando: 

 a gestão administrativa, técnica e financeira da política. 
 o funcionamento das instâncias de controle social; 
 a execução dos serviços socioassistenciais; 
 a concessão de benefícios assistenciais. 
 a gestão municipal  dos programas de transferência de renda; 

As informações aqui sistematizadas foram extraídas principalmente dos seguintes 

instrumentos e bases de dados: 

a) Registro Mensal de Atendimento (RMA) das unidades CRAS e CREAS; 

b) Registros institucionais da SEMAS; 

c) Sistemas oficiais do SUAS (CadSUAS, SUASWEB e Censo SUAS); 

d) Relatórios do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome (MDS). 

Assim, o Relatório Anual de Gestão constitui importante instrumento de análise da 

execução da política municipal de assistência social, subsidiando o Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) no exercício do controle social e orientando o planejamento das 

ações para os exercícios subsequentes. 
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1. IDENTIFICAÇÃO - GESTÃO 2025-2028 
 

1.1 DADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 

 Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA - ES 

 CNPJ: 31.796.097/0001-14 

 Prefeito: JOADIR LOURENÇO MARQUES 

 Endereço: Av. Luiz Obermulher Filho, Centro, Laranja da Terra - ES 

 CEP: 29615-000 

 E-mail da Instituição: gabinetedoprefeito@laranjadaterra.es.gov.br 

 Home Page: www.laranjadaterra.es.gov.br 

 Telefone: (27) 3736-1299 

1.2  DADOS DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Nome da Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Responsável: MARIA WESTPHAL MARQUES 

 Ato de Nomeação do Gestor: Decreto Nº 0006/2025 

 Lei do SUAS Municipal: Lei 702/2013 (Publicada em 30/12/2013) 

 Nível de Gestão/Porte do Município: Gestão Básica/Pequeno Porte I 

 Endereço: Av. Pedro Mercandeli, Nº 46, Bairro Centro, Laranja da Terra - ES 

 CEP: 29.615-000 

 Telefone: (27) 3736-1377 

 E-mail: assistenciasocial@laranjadaterra.es.gov.br 

1.3 DADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Responsável: MARIA WESTPHAL MARQUES 
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 CNPJ: 17.808.859/0001-24 

 Lei de Criação do FMAS: Lei 0163/1995, alterada pela Lei Nº 0752/2015 

 Ano de Inscrição no CNPJ: 2014 

 Endereço: Av. Pedro Mercandeli, Nº 46, Sede, Bairro Centro, Laranja da Terra - ES 

 CEP: 29.615-000 

1.4 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 Lei de Criação: Lei Nº 162/1995, alterada pela Lei Municipal nº 0752, de 29 de abril de 2015 

 Presidente da CMAS: Eliomar Sergio da Cunha  

 Secretária Executiva dos Conselhos: Samara Bersserte Schereder   

 Número Total de Membros: 20 (10 titulares e 10 suplentes) 

 Local de Funcionamento: A sede do CMAS funciona na Sala de Atendimento do CREAS 

(Centro de Referência Especializado de Assistência Social).  

 E-mail: conselhos@laranjadaterra.es.gov.br 

1.5 OUTROS CONSELHOS VINCULADOS À SEMAS: 

1. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Lei de Criação: Lei nº 1065/2022. 

2. Conselho Municipal do Idoso: 

Lei de Criação: Lei nº 0590/2010. 

3. Conselho Tutelar: 

Lei de Criação: Lei nº 1065/2022. 

As reuniões ordinárias dos conselhos acontecem mensalmente, no auditório do CREAS. 

O cronograma de reuniões é aprovado em plenária de cada conselho anualmente.  
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2. ORDENAMENTO JURÍDICO 
 

A Gestão da Política de Assistência Social no município de Laranja da Terra/ES, no 

exercício de 2025, esteve fundamentada no ordenamento jurídico vigente, em consonância com 

os princípios constitucionais, a legislação federal, estadual e municipal, bem como com as 

normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

No âmbito constitucional, a Política de Assistência Social é assegurada pelos artigos 

203 e 204 da Constituição Federal de 1988, que estabelecem a assistência social como direito do 

cidadão e dever do Estado, organizada de forma descentralizada e participativa. 

Em nível federal, a execução da política observa a Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS), com suas alterações, especialmente aquelas 

introduzidas pela Lei nº 12.435/2011, que institui o SUAS, e pela Lei nº 12.101/2009, no que se 

refere às entidades socioassistenciais. Também são observadas as normativas complementares 

do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), em 

especial a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 

109/2009), a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004, e as resoluções do Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS). 

No âmbito estadual, a política municipal observa as diretrizes do Sistema Único de 

Assistência Social do Estado do Espírito Santo, instituído pela Lei Estadual nº 9.966, em 

consonância com as pactuações realizadas na Comissão Intergestores Bipartite do Espírito Santo 

(CIB/ES) e com as normativas emanadas pelo Conselho Estadual de Assistência Social do 

Espírito Santo (CEAS/ES). 

Em nível municipal, a Política de Assistência Social é regulamentada pela Lei 

Municipal nº 702/2013, que institui o Sistema Único de Assistência Social no município de 

Laranja da Terra/ES, definindo princípios, diretrizes, organização da gestão, financiamento e 

controle social. Complementam o ordenamento jurídico municipal as leis de criação do Fundo 

Municipal de Assistência Social – FMAS, do Conselho Municipal de Assistência Social – 
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CMAS, bem como as legislações específicas que instituem os conselhos vinculados à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, como o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, o Conselho Municipal do Idoso e o Conselho Tutelar. 

Dessa forma, as ações, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

executados no exercício de 2025 estiveram em conformidade com o arcabouço legal vigente, 

assegurando a gestão descentralizada, participativa e o controle social, conforme os princípios 

do SUAS e as diretrizes da política pública de assistência social. 

 

3. DIAGNÓSTICO SITUACIONAL  

 

–

O município de Laranja da Terra, localizado na região serrana do Estado do Espírito 

Santo, possui população estimada em 11.597 habitantes, conforme estimativa do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para o ano de 2025. 

Caracteriza-se como município de Pequeno Porte I, com gestão do Sistema Único de 

Assistência Social classificada como Gestão Básica, conforme normativas do SUAS. 

Um aspecto relevante da configuração territorial do município é a predominância da 

população residente na zona rural, que concentra aproximadamente 66% das famílias, enquanto 

34% encontram-se na zona urbana. Essa característica territorial impõe desafios específicos à 

política de assistência social, especialmente no que se refere ao acesso da população aos serviços 

públicos e à organização da rede socioassistencial. 
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De acordo com dados do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, 

com referência de janeiro de 2026, o município registra: 

 2.026 famílias cadastradas, totalizando 5.334 pessoas; 

 629 famílias em situação de pobreza; 

 615 famílias classificadas como baixa renda. 

Assim, observa-se que 1.244 famílias se encontram em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica, representando aproximadamente 61% do total de famílias cadastradas no 

sistema. 

A estimativa de famílias com perfil para inserção no Cadastro Único no território é de 

1.431 famílias, sendo que o município apresenta cobertura aproximada de 87%, indicador que 

demonstra desempenho satisfatório na identificação e cadastramento do público prioritário das 

políticas sociais. 

Esses dados evidenciam a importância estratégica do Cadastro Único como instrumento 

de planejamento e focalização das políticas públicas, permitindo identificar os segmentos 

populacionais em situação de vulnerabilidade e orientar a oferta de serviços, programas, projetos 

e benefícios socioassistenciais. 

Neste contexto, destaca-se o papel da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEMAS), responsável pela coordenação e execução das ações socioassistenciais, assegurando a 

oferta de serviços, programas, projetos e benefícios voltados à garantia de direitos e à proteção 

social das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social. 
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4. GESTÃO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
EXERCÍCIO 2025 

 

A Política de Assistência Social no município de Laranja da Terra é executada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Laranja da Terra, estruturada como secretaria 

exclusiva da área, garantindo autonomia administrativa e centralidade na coordenação do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  

Na estrutura formal do Órgão Gestor encontram-se constituídas as áreas de: 

 Gerencia do Fundo Municipal de Assistência Social; 

 Coordenação da Proteção Social Básica; 

 Coordenação da Proteção Social Especial; 

 Coordenação da Casa Lar; 

 Coordenação do Cadastro Único e Programa Bolsa Família. 

Registra-se, contudo, que não há subdivisões administrativas formalmente constituídas 

para Vigilância Socioassistencial, Secretaria Executiva dos Conselhos, Gestão do Trabalho, 

Regulação do SUAS e Gestão específica de Benefícios Assistenciais, o que se apresenta como 

ponto de aprimoramento institucional.  

A Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município de Laranja da 

Terra encontra-se classificada como Gestão Básica, conforme normativas vigentes, sendo 

responsável pela organização e oferta dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e 

Proteção Social Especial. O SUAS no município é regido pela Lei Nº 702/2013, e no que se 

refere aos serviços da política de Assistência Social, estes são organizados por níveis de 

proteção, sendo a Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade. Compete ainda à SEMAS a Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, 

garantindo a adequada aplicação dos recursos destinados à política de assistência social. 

Primeiramente, temos o Órgão Gestor, que é a sede da Secretaria de Assistência 

Social e também aonde ficam vinculados os conselhos municipais abrangidos pela Assistência 

Social. Posteriormente temos a Proteção Social Básica, a qual é executada pelo Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS, responsável pelo Serviço de Proteção e Atendimento 
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Integral à Família – PAIF e onde se realiza o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV, bem como, é o local em que é realizada a execução e Gestão Municipal do 

Cadastro Único. 

Temos também a Proteção Social Especial, a qual é dividida entre média e alta 

complexidade. A Proteção Social Especial de Média Complexidade é executada pelo Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, responsável pelo Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI. Além do PAEFI, o 

CREAS responsabiliza-se pelo Serviço de Medidas Socioeducativas e pela Abordagem Social. 

No que se refere à Proteção Social Especial de Alta Complexidade, não temos um local e nem 

equipe técnica especifica para atuação, e atualmente ela é executada pelos profissionais que 

atuam no CREAS. Os Serviços e Programas de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

atualmente existentes no município restringem-se ao Serviço de Acolhimento Institucional para 

Crianças e Adolescentes, ofertado na modalidade de abrigo institucional. 

Além desses serviços públicos, o município mantém parcerias com entidades não 

governamentais, localizadas no município de Afonso Cláudio, por meio de Termos de 

Fomento, como: 

 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Afonso Cláudio, 

que oferece o Centro Dia para pessoas com deficiência intelectual e múltipla, 

bem como para os seus familiares. 

 Sociedade Civil de Amparo à Velhice Ninho de Amor, responsável pelo 

Serviço de Acolhimento Institucional para até 8 pessoas idosas de Laranja da 

Terra, com parceria firmada desde dezembro de 2022. 

Por fim, a descrição a seguir detalha os recursos humanos disponíveis na Secretaria 

Municipal de Assistência Social (SEMAS), em novembro de 2025, incluindo todos os 

equipamentos a ela vinculados.  

Conforme Relatório de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Laranja da 

Terra, com referência novembro de 2025, a Secretaria Municipal de Assistência Social conta 

com 39 servidores ativos, distribuídos conforme demonstrativo abaixo: 
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Tabela – Servidores Ativos da Assistência Social 

Referência: novembro/2025 – Relatório de Recursos Humanos 

Indicador Quantidade 
Total de servidores ativos 39 
Assistentes Sociais 5 
Psicólogos 2 
Conselheiros Tutelares 6 
Cuidadores Sociais 4 
Auxiliar de Cuidador Social 2 
Coordenadores (CRAS, CREAS, Cadastro Único, Casa Lar) 5 
Motoristas 1 
Auxiliares/Assistentes Administrativos e Operacionais 8 
Serviços Gerais (inclui jardineiro e encarregado) 4 
Secretário(a) Municipal 1 
Gerente do FMAS 1 

 

Esses profissionais são responsáveis pela gestão e execução das políticas e programas 

sociais no município. Para cada unidade socioassitencial (CRAS, CREAS, Cadastro Único, 

SCFV, Casa Lar), é importante que haja uma equipe mínima de referência, com profissionais 

qualificados, em conformidade com a NOB-RH/SUAS.  

Por fim, a descrição da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEMAS) reflete a importância de uma equipe qualificada e bem distribuída para a execução 

eficiente das políticas sociais no município. Cada área específica da SEMAS tem como objetivo 

oferecer suporte integral à população, e para isso é fundamental que a equipe seja especializada 

e comprometida.  

A partir de agora passaremos a especificar as atividades que cada um dos órgãos e 

unidades vinculadas diretamente à Assistencial Social, executaram durante o exercício de 2025. 
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5. ÓRGÃO GESTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

No exercício de 2025, o Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social 

desenvolveu atividades de planejamento, coordenação, execução administrativa, monitoramento 

e prestação de contas, assegurando a regularidade da gestão e a conformidade com as 

normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

 
O Órgão Gestor da Assistência Social de Laranja da Terra ainda não dispõe de sistema 

de informação próprio estruturado, tampouco de unidade específica de Vigilância 

Socioassistencial formalmente instituída em sua estrutura administrativa. 

Não obstante, para fins de monitoramento, acompanhamento e qualificação da gestão, 

realiza-se a validação e gestão sistemática das informações provenientes do Registro Mensal de 

Atendimentos (RMA), bem como dos demais instrumentais nacionais obrigatórios vinculados 

ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Adicionalmente, o órgão gestor utiliza instrumentos físicos próprios de coleta de dados 

junto às unidades socioassistenciais (CRAS, CREAS, Cadastro Único e demais serviços), 

garantindo o registro, consolidação e análise das informações relativas aos atendimentos, 

acompanhamentos e atividades desenvolvidas. 

Atividades do Órgão Gestor – Exercício 2025   

Nº Atividade Periodicidade Observação  
01 Elaboração de Planos Municipais  Quadrienal Planejamento 

estratégico da 
política 

02 Elaboração do Relatório Anual de Gestão - RAG Exercício 2024 Anual Prestação de contas 
ao CMAS 

03 Elaboração de Plano de Aplicação  Anual   
04 Instauração, instrução e tramitação de processos licitatórios para 

atendimento das demandas da gestão e das unidades 
socioassistenciais 

Conforme demanda Manutenção da rede 

05 Triagem, análise e tramitação de processos administrativos, com 
expedição de documentos oficiais 

Contínuo Gestão 
administrativa 
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06 Produção e expedição de ofícios institucionais da SEMAS Contínuo Comunicação 
institucional 

07 Elaboração de prestação de contas dos recursos estaduais e 
federais recebidos e executados 

Anual Regularidade 
financeira 

08 Preenchimento e envio de informações ao sistema CENSO SUAS 
2025 

Anual Sistema oficial 

09 Organização e realização de eventos institucionais (Conferência 
Municipal e ações/encontros temáticos) 

Anual Conferência e 
encontros 

10 Monitoramento da inserção de informações no sistema RMA – 
Relatório Mensal de Atendimento (CRAS e CREAS) 

Mensal Controle de dados 

11 Utilização e alimentação regular dos sistemas informatizados do 
SUAS (CADSUAS, SUASWEB, BPC na Escola, SISC, Agiliza 
SUAS/BB Gestão Ágil e Estrutura SUAS) 

Mensal Regularidade 
informacional 

12 Orientação técnica, assessoramento e participação em reuniões 
ordinárias e extraordinárias dos Conselhos Municipais 
(Assistência Social, CMDCA e Conselho da Pessoa Idosa) 

Mensal - 

13 Elaboração de minutas de decretos e portarias relacionadas à 
Política de Assistência Social e outras  políticas vinculadas à 
SEMAS 

Conforme demanda  - 

14 Realização de reuniões com equipes técnicas, coordenações e 
participação em reuniões/eventos regionais 

- - 

15 Levantamento sistemático de informações junto às unidades 
socioassistenciais, por meio de instrumentos de coleta de dados 

Trimestral/semestral  - 

17 Manutenção administrativa do Conselho Tutelar, incluindo 
registros, tramitação de processos e pagamento de sobreaviso.  

Mensal  - 

18 Atendimento Técnico Social e Elaboração Estudo Social para 
isenção do IPTU 

Conforme demanda  - 

19 Demanda de Habitação de Interesse Social  Conforme demanda  -- 
20 Execução do BPC na Escola (aplicação de questionários e 

monitoramento ações de acompanhamento dos beneficiários e das 
ações Inter setoriais.  

Conforme demanda  

21 Articulação de parceria com o SENAC para a oferta do curso de 
Preparo de Pizza 

- 16 participantes  

As atividades desenvolvidas evidenciam o cumprimento das competências do Órgão 

Gestor previstas na legislação do SUAS, especialmente no que se refere a: 

 Planejamento e organização da política pública; 
 Gestão administrativa e orçamentário-financeira; 
 Monitoramento e alimentação do sistema nacional do SUAS; 
 Apoio técnico e administrativo aos Conselhos; 
 Coordenação da rede socioassistencial; 
 Regularidade na execução e prestação de contas dos recursos públicos. 
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Destaca-se o monitoramento contínuo do RMA, garantindo maior fidedignidade das 

informações declaradas ao Governo Federal, bem como a utilização sistemática dos sistemas 

oficiais do SUAS, assegurando transparência e regularidade na gestão. 

A manutenção administrativa do Conselho Tutelar, incluindo a formalização de 

processos para pagamento de sobreaviso, demonstra atenção ao cumprimento das normativas 

municipais e à regularidade dos atos administrativos. 

De forma geral, as ações realizadas contribuíram para o fortalecimento da gestão, 

aprimoramento dos instrumentos de controle e consolidação da Política Municipal de 

Assistência Social no exercício de 2025. 

 

6. SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS  
 

Conforme informações prestadas pela Secretaria Executiva responsável pelo 

assessoramento técnico-administrativo aos Conselhos Municipais vinculados à Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SEMAS, no exercício de 2025 foram desenvolvidas as 

seguintes atividades:  

 

 Atividades dos Conselhos – Exercício 2025 

Atividade CMAS CMDCA CMI Comitê de Gestão Colegiada da 
Rede de Cuidado e Proteção 
Social de Crianças e 
Adolescentes vítimas ou 
Testemunhas de Violência 

Periodicidade 

Reuniões Ordinárias 11 07 04 04 Mensal 
Reuniões Extraordinárias 01 00 00 00 Conforme necessidade 
Reuniões das Comissões  07 06 03 Não se aplica   
Resoluções expedidas e 
Publicadas 

12 12 05 Não se aplica  Conforme deliberação 

Ofícios elaborados e Expedidos 49 71 22 Não se aplica  Contínuo 
Ofícios Recebidos - - - 00 Contínuo 
Participação em capacitações, 
cursos e palestras  

09 - 01 01 Conforme agenda 

Conferências/Eventos 01 00 01 00  
Atas Lavradas 12 07 04 04 Conforme reunião 
Apreciação, elaboração e/ou 
atualização de documentos e Leis, 

01 01 00 01  
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decretos e editais  
Protocolo, registro e 
arquivamento de documentos 

- - - - Execução continua 

Organização de pautas das 
reuniões ordinárias e 
extraordinárias 

12 07 04 - - 

Expedição de convocações aos 
conselheiros 

12 07 04 - - 

Elaboração de listas de presença 12 07 04 - - 
Secretariar reuniões (lavratura de 
atas) 

12 07 04 - Conforme reuniões 

Publicação dos documentos dos 
Conselhos e da SEMAS no Site 
da Prefeitura/Portal da 
Transparência.   

- - - - Diário  

 

As atividades acima descritas demonstram o suporte técnico-administrativo contínuo 

prestado pela Secretaria Executiva aos Conselhos vinculados à SEMAS, assegurando 

regularidade formal, organização documental e funcionamento das instâncias de controle social. 

 

7.   PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS 
 

Laranja da Terra conta com 01 (um) Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS), localizado na sede do município, responsável pelo atendimento dos territórios da sede 

e da zona rural. O equipamento é coofinanciado com recursos dos governos federal e estadual, 

recebendo repasses para a manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF) e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

Entre os principais serviços ofertados pelo CRAS, destacam-se: 

 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF): realiza o 

acompanhamento continuado de famílias em situação de vulnerabilidade social, 

por meio de ações preventivas, protetivas e proativas, visando ao fortalecimento 

da função protetiva familiar e à melhoria da qualidade de vida. 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): desenvolve 

atividades socioeducativas voltadas à socialização de crianças, adolescentes e 
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idosos, com o objetivo de promover a integração social e o fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários. 

 Benefícios assistenciais: são ofertados os Benefícios Eventuais e o Benefício 

de Prestação Continuada (BPC), garantindo suporte adicional às famílias e 

indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social. Esses benefícios e 

programas são fundamentais para assegurar que a população em situação de 

vulnerabilidade não permaneça desassistida, promovendo a inclusão social e a 

proteção de direitos. 

 Gestão de Programas de Transferência de Renda: operacionaliza programas 

como o Cadastro Único, Bolsa Família e Bolsa Capixaba, que visam promover 

a inclusão social e o enfrentamento à pobreza. 

 

7.1 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF): 

 

O PAIF é um serviço de execução exclusiva do CRAS e, conforme a Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009, p. 12): 

“Consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a 

finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a 

ruptura de seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e 

contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações 

de caráter preventivo, protetivo e proativo. ” 

O serviço destina-se também a famílias beneficiárias de programas de transferência de 

renda, pessoas com deficiência e idosos que vivenciam situações de vulnerabilidade e risco 

social.  Nesse contexto, além dos atendimentos particularizados e do acompanhamento familiar 

sistemático, o CRAS desenvolveu ações coletivas estratégicas voltadas à prevenção de situações 

de risco social e ao fortalecimento da segurança alimentar das famílias acompanhadas. Dentre 
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essas iniciativas, destaca-se o Grupo de Segurança Alimentar e Nutricional (GSAN), vinculado 

ao PAIF, cuja execução e resultados no exercício de 2025 são apresentados a seguir. 

    Execução do GSAN/PAIF 2025 

Indicador Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 
Anual 

Usuários participantes do grupo 
GSAN 

20 20 20 19 16 16 16 11 11 10 10 10 10 

Usuários inseridos no grupo 
GSAN 

0 0 0 0 1 1 1 0 1 0 0 0 4 

Usuários desligados do grupo 
GSAN 

0 0 0 1 4 1 1 5 1 1 0 0 14 

Participantes nos encontros 
mensais do PAIF 

0 0 10 12 13 8 8 8 11 10 10 10 10 

Cestas básicas concedidas 0 0 17 17 13 12 9 9 9 10 10 10 116 
PAIF/GSAN – Grupo de 
acompanhamento remoto 

(WhatsApp) 

22 20 21 16 17 18 16 11 11 10 10 10 10 

 

No exercício de 2025, o Grupo de Segurança Alimentar e Nutricional (GSAN), 

vinculado ao PAIF, apresentou saldo anual negativo de -10 usuários, decorrente de 4 inserções e 

14 desligamentos no período. Observa-se que o grupo iniciou o ano com 20 usuários 

participantes e encerrou com 10, evidenciando redução progressiva ao longo dos meses, 

especialmente entre maio e agosto, quando se concentrou o maior número de desligamentos. 

As inserções ocorreram de forma pontual, distribuídas entre os meses de maio, junho, 

julho e setembro, totalizando 4 novos usuários no exercício. Por outro lado, os desligamentos 

somaram 14, com maior incidência em maio (4 desligamentos) e agosto (5 desligamentos). 

Em relação à participação nos encontros mensais do PAIF, os registros indicam adesão 

variável, com início das atividades presenciais em março e manutenção média de 8 a 13 

participantes ao longo do período, encerrando o ano com 10 participantes ativos. 

No que se refere às concessões de cestas básicas, foram contabilizadas 116 unidades no 

exercício, com maior volume nos meses iniciais de acompanhamento (março e abril), 

acompanhando a demanda das famílias inseridas. 
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Destaca-se ainda o acompanhamento remoto por meio de grupo de WhatsApp 

(PAIF/GSAN), que manteve número de participantes compatível com o quantitativo de usuários 

ativos, encerrando o exercício com 10 integrantes. 

Importante destacar que a redução do número de participantes não implica, 

necessariamente, fragilidade na execução do serviço, podendo refletir movimentos naturais de 

entrada e saída decorrentes do acompanhamento técnico e da evolução das situações familiares. 

A manutenção de 10 usuários ativos ao final do exercício demonstra continuidade da 

oferta e preservação do acompanhamento das famílias que permanecem em situação de 

insegurança alimentar. 

No que se refere à execução global dos serviços ofertados pela unidade do CRAS, 

apresentam-se, a seguir, os dados consolidados extraídos do Registro Mensal de Atendimento 

(RMA), os quais evidenciam o volume de atendimentos e acompanhamentos realizados no 

exercício. 

No exercício de 2025, de acordo com as informações extraídas do Registro Mensal de 

Atendimento (RMA) – Agregado, referente ao período de janeiro a dezembro de 2025, o CRAS 

manteve funcionamento regular, assegurando a oferta continuada do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família (PAIF), a realização de atendimentos particularizados e o 

desenvolvimento de atividades coletivas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV), em conformidade com as diretrizes da Proteção Social Básica do SUAS.  

Foram acompanhadas 966 famílias ao longo do ano pelo PAIF, com média mensal de 

80,5 famílias. Registraram-se 16 novas inserções no acompanhamento familiar, 

predominantemente famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica. 

No que se refere aos atendimentos individualizados, foram realizados 3.559 

atendimentos particularizados, com destaque para a forte atuação na gestão do Cadastro Único, 

além da concessão de benefícios eventuais e realização de visitas domiciliares.  

No âmbito das ações coletivas, houve expressiva participação no SCFV, especialmente 

do público idoso, além de significativa adesão em palestras, oficinas e grupos do PAIF. 
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7.2 DEMONSTRATIVOS DE ATENDIMENTOS NO CRAS  

7.2.1 Famílias em Acompanhamento – PAIF 

Indicador Total Anual Média Mensal 
Famílias em acompanhamento 966 80,5 

Novas famílias inseridas 16 1,33 

7.2.2  Perfil das novas famílias inseridas 

Perfil Total 
Extrema pobreza 5 
Beneficiárias do Bolsa Família 10 
Descumprimento de condicionalidades 1 
Beneficiárias do BPC 0 
Trabalho infantil 0 
Crianças/adolescentes em acolhimento 0 

7.2.3 Atendimentos Individualizados 

Indicador Total Anual Média Mensal 
Atendimentos particularizados 3.559 296,58 
Inclusão no Cadastro Único 200 16,67 
Famílias encaminhadas para atualização cadastral no Cadastro Único 818 68,17 
Encaminhamentos ao BPC 10 0,83 
Encaminhamentos ao CREAS 10 0,83 
Visitas domiciliares 288 24,00 

7.2.4 Concessão de Benefícios Eventuais 

Benefício Eventual  Total 
Auxílio-natalidade 17 
Auxílio-funeral 3 
Outros benefícios eventuais 597 

7.2.5 Atendimentos Coletivos – PAIF e SCFV 

Público / Atividade Total Anual Média Mensal 
Famílias em grupos do PAIF 100 8,33 
Crianças/adolescentes 7 a 14 anos (SCFV) 245 20,42 
Idosos (SCFV) 2.635 219,58 
Pessoas com deficiência 167 13,92 

mailto:social@laranjadaterra.es.gov.br
http://www.laranjadaterra.es.gov.br/


– – –
–

Participação em palestras/oficinas 1.720 143,33 
 
Em relação as palestras, campanhas e ações trabalhadas nas atividades coletivas e comunitárias 

podemos citar as seguintes: 

 
Mês Palestras / Campanhas / Ações Tema Abordado Nº de 

Participantes 
Nº de 

Encontros 
Janeiro Janeiro Branco – Parceria com a 

Equipe de Saúde Mental e 
Núcleo Margaridas 

O que fazer pela saúde mental 
agora e sempre? 

41 2 
 

Fevereiro CRAS Folia Encontro cultural com todos os 
grupos do SCFV 

199 1 

Março CINE CRAS – Estrelas Além do 

Tempo 
Mês da Mulher e Dia de Combate 
à Discriminação Racial 

64 2 

Abril Osterbaum – Árvore da Páscoa Valorização cultural: tradição 
Osterbaum 

162 1 

Junho Almoço em alusão ao Dia das 
Mães 

Confraternização com grupos do 
SCFV – Pessoa Idosa 

273 3 

Jantar da Família Integração do SCFV – Crianças e 
Adolescentes 

33 1 

Palestra: Transtorno do 
Espectro Autista e Síndrome de 
Down 

Inclusão e informação sobre TEA 
e Síndrome de Down 

53 1 

Julho Participação do 
CRAS/CADÚNICO na Feira 
Parceria Legal – FENACAP 

Divulgação de benefícios 
socioassistenciais 

83 3 

Agosto Almoço em alusão ao Dia dos 
Pais 

Confraternização com grupos do 
SCFV – Pessoa Idosa 

248 2 

Setembro Caminhada de Valorização da 
Pessoa Idosa 

Dia da Pessoa Idosa 81 1 

Outubro Participação do SCFV na Pomer 
Brood Fest 

Valorização da cultura Pomerana 181 3 

Dezembro Encontro de Integração SCFV Integração e encerramento anual 
do SCFV 

315 1 
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7.2.6 Capacitações da Equipe do CRAS -Exercício 2025 

A participação da equipe técnica em cursos de curta, média e longa duração demonstra 

investimento na educação permanente, contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços 

ofertados. 

Demonstrativo Quantitativo das Capacitações da Equipe do CRAS -Exercício 2025 
Indicador Quantidade Observação  

Total de ações de 
capacitação realizadas 

15 Inclui cursos de longa duração, pós-graduação, capacitações técnicas, 
conferências e apoio técnico. 

Capacitações na 
modalidade online 

8 Predominância no exercício, incluindo cursos de formação e pós-
graduação. 

Capacitações presenciais 7 Realizadas em Iriri, CRAS Laranja da Terra, Guarapari, MPES, 
SETADES e Auditório da Receita Federal. 

Instituições promotoras 
envolvidas 

06 Ministério da Educação; SETADES; ElloCursos; Faculdade Prominas; 
MPES; Conselhos Municipais (CMAS e Conselho do Idoso). 

Servidores participantes 03 Alessandra Rizzi Pizzaia; Carlos Rodolfo F. Gonçalves; Stephanie 
Maier Ahnert. 

Carga horária mínima 
registrada 

2h Capacitação técnica pontual – INSS e Assistência Social. 

Carga horária máxima 
registrada 

420h Pós-Graduação em Análise do Comportamento Aplicada – ABA. 

Áreas temáticas 
abrangidas 

- Atuação em situações de violência extrema no contexto escolar; 
Reconstrução comunitária; Neuroeducação; Análise do Comportamento 
Aplicada (ABA); Autismo; Bem-estar no contexto escolar; Psicologia 
hospitalar; Intervenção em crises; Cadastro Único; Trabalho social com 
famílias; Vale Gás Capixaba; Direitos da Pessoa Idosa; Política de 
Assistência Social; Lei Maria da Penha; Compra Direta de Alimentos-
CDA. 

7.2.7 Considerações avaliativas  

Observa-se: 

 Alta demanda por atendimentos individualizados; 
 Forte atuação na gestão do Cadastro Único; 
 Concessão contínua de benefícios eventuais; 
 Expressiva participação do público idoso no SCFV; 
 Regularidade na execução das ações da Proteção Social Básica. 

O CRAS Casa da Família manteve execução compatível com as diretrizes do SUAS, 

assegurando atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social no município. 
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7.3 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é uma estratégia 

essencial de proteção social, pois é voltado para o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, além de promover a defesa e afirmação de direitos, particularmente de crianças, 

adolescentes e idosos em situação de vulnerabilidade social. Para tornar a informação mais 

clara, podemos destacar os seguintes pontos importantes: 

1. Objetivo do SCFV: O SCFV visa promover o fortalecimento de vínculos e 

garantir a segurança no convívio familiar e comunitário, além de desenvolver as 

potencialidades e capacidades dos usuários. Ele é um serviço de Proteção Social 

Básica, regulamentado pela Resolução CNAS nº 109/2009. 

2. Capacidade de Atendimento: O município possui 02 Centros de Convivência e 

05 espaços físicos nos distritos para a execução do SCFV. Dinamismo do 

Atendimento: A quantidade de usuários atendidos não corresponde diretamente 

à capacidade registrada no Sistema de Informações do Serviço de Convivência 

(SISC), pois o atendimento é dinâmico e pode variar a cada trimestre. Além 

disso, o sistema exige dados para inclusão e desligamento de usuários, o que 

pode gerar discrepâncias entre os dados do sistema e a realidade do 

atendimento. 

3. Cadastramento no SISC: O SISC é usado para o monitoramento e 

cofinanciamento federal do serviço, mas como a realidade do atendimento é 

variável, os dados do sistema podem não refletir com precisão o número de 

atendimentos realizados. A meta de atendimento para o cofinanciamento é de 

180 usuários, com uma meta de inclusão de público prioritário de 90. 

4. Atendimentos em 2025: De acordo com o Registro Mensal de Atendimento 

(RMA) do CRAS, referente ao mês de dezembro de 2025, o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) contabilizou 355 usuários 

ativos. Deste total, 315 eram idosos, 15 pessoas com deficiência e 25 crianças e 

adolescentes.  
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Os dados evidenciam predominância expressiva do público idoso no serviço, ao 

mesmo tempo em que demonstram a manutenção de atendimento a outros 

segmentos prioritários da Proteção Social Básica, como crianças, adolescentes e 

pessoas com deficiência, reforçando o caráter intergeracional e inclusivo do 

SCFV. 

Para melhor visualização da distribuição do público atendido ao longo do exercício, 

apresenta-se, a seguir, o demonstrativo consolidado do público atendido pelo SCFV no ano de 

2025. 

7.4 DEMONSTRATIVO DO PÚBLICO ATENDIDO SCFV-2025 

7.4.1 Público Atendido SCFV – dezembro de 2025 

Público Quantidade 
Crianças 0 a 6 anos não executa  

_ 
Crianças/Adolescentes 7 a 14 anos 25 
Adolescentes 15 a 17 anos Não executa 
Adultos 18 a 59 anos Não executa 
Idosos 315 
Pessoas com deficiência 15 
Total Geral  355 

7.4.2 Estrutura Física SCFV 

Tipo de Espaço Quantidade 
Centros de Convivência( Sede e Sobreiro) 02 
Espaços cedidos/alugados  05 
Meta pactuada no SISC 180 usuários 
Meta público prioritário 90 usuários 

 

Durante o exercício de 2025, no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV), conforme preconizado na Conselho Nacional de Assistência Social por meio 

da Resolução CNAS nº 109/2009 (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais), foram 

desenvolvidos os seguintes eixos temáticos junto ao grupo de pessoas idosas
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7.4.3 Atividades Desenvolvidas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) - Pessoas Idosas - Exercício 2025 

 
Eixo Temático Ações Desenvolvidas 

1. Fortalecimento de Vínculos e 
Convivência Comunitária 

Integração grupal; socialização; apoio mútuo; encontros intergeracionais; 
avaliação participativa 

2. Valorização da Memória e 
Identidade 

Projeto “Compartilhando Memórias”; estímulo à leitura; produção cultural 

3. Cultura e Tradições Locais Projeto Osterbaum; atividades sobre cultura pomerana; participação no CRAS 
Folia e Pommer Brood Fest 

4. Direitos da Pessoa Idosa Preparação para Caminhada da Pessoa Idosa; debates sobre direitos 
5. Participação e Controle Social Pré-Conferência(debate dos eixos da política pública e levantamento de 

propostas)  
6. Promoção da Saúde e 
Envelhecimento Ativo 

Palestra sobre hipertensão e diabetes; roda de conversa com educador físico e 
fisioterapeuta; atividade sobre saúde mental; orientações preventivas 

7. Atualização Cadastral e Acesso a 
Direitos 

Inscrição no SCFV; atualização no Cadastro Único 

8. Lazer, Cultura e Qualidade de 
Vida 

Viagem cultural; eventos comemorativos; atividades lúdicas e recreativas 

 
Destaca-se que, a partir do mês de maio, foi incorporada aos encontros a oficina de 

concertina, configurando-se como uma importante atividade cultural e de fortalecimento de 

vínculos, promovendo interação, valorização da cultura local e maior engajamento dos 

participantes.  

Total anual: 

 143 encontros realizados 
 Média mensal de 239,5 participantes.  

 

7.4.4 Atividades Desenvolvidas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) – Crianças e Adolescentes – Sobreiro – Exercício 2025 

Eixo Temas Desenvolvidos 
Cidadania e Direitos Justiça Social: Diversidade; Justiça Social: Cidadania, Igualdade e Equidade; 

Cidadania: Trânsito 
Protagonismo e Participação Dia Internacional da Mulher; Histórias que inspiram 
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Convivência e Valores Diversidade, cidadania, direitos e deveres; Mural do comportamento; 
Respeito – Mural do respeito 

Cultura e Identidade Árvore da Páscoa; Valorização da cultura pomerana; Pommer Brood Fest 
Cultura e Tradições Páscoa: preparação e apresentação; Arraiá do CRAS 
Respeito à Diversidade Discriminações: racial, autismo e deficiências; Mês da Consciência Negra 
Proteção e Defesa de Direitos Abuso e exploração sexual contra crianças e adolescentes; Combate ao 

trabalho infantil 
Inclusão Social Autismo, deficiências e artesanato 
Prevenção de Riscos Prevenção ao abuso de substâncias psicoativas; Regulação emocional 
Fortalecimento Familiar Dia da Família; Convivência familiar 
Educação Socioambiental Meio ambiente; Biomas; Sons da natureza; Poluição 
Autonomia e Protagonismo Cuidados pessoais 
Convivência Comunitária Preparação do centro para o Natal; Atividades natalinas 
Cultura, Lazer e Convivência Filme “Extraordinário”; Viagem ao SESC 
 

No exercício de 2025, as atividades do SCFV para crianças e adolescentes na 

localidade de Santa Luzia foram temporariamente suspensas em função da realização de 

reformas no espaço físico, necessárias para assegurar a adequada execução das atividades. 

  

7.5  BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 

 
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) visa promover a inclusão social e 

garantir direitos fundamentais para os cidadãos em situação de vulnerabilidade social. Os 

benefícios assistenciais são ferramentas essenciais para esse processo, oferecendo suporte 

contínuo e emergencial às famílias que enfrentam dificuldades socioeconômicas. 

A Gestão e o financiamento dos Benefícios Assistenciais, tanto os continuados quanto 

os eventuais, são de responsabilidade dos municípios, com cofinanciamento do Governo 

Estadual. A implementação deve seguir as diretrizes da LOAS (Lei nº 8.742 de 1993), que 

estabelece o direito do cidadão a esses benefícios, garantindo sua dignidade. 

 

a. Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

O BPC é um direito garantido pela LOAS, destinado a idosos com 65 anos ou mais e 

pessoas com deficiência de qualquer idade, que não têm meios de prover sua própria 

manutenção ou não são assistidos por suas famílias. A gestão do BPC é feita pelo Ministério da 

mailto:social@laranjadaterra.es.gov.br
http://www.laranjadaterra.es.gov.br/


– – –
–

Cidadania, enquanto a operacionalização é realizada pelo INSS, com a análise e concessão do 

benefício. A concessão do BPC depende da inscrição no Cadastro Único (CadÚnico). O CRAS 

de Laranja da Terra, encaminhou 10 indivíduos para o BPC em 2025. Atualmente são 151 

benefícios ativos, sendo 116 para pessoas com deficiência e 35 para idosos (Referência-

fevereiro/2026-Sitema Registro Mensal).  O valor do benefício é de um salário mínimo e é 

concedido mediante a comprovação de vulnerabilidade social e econômica. 

A gestão do BPC é de responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, enquanto a operacionalização, como a análise e 

concessão do benefício, é realizada pelo INSS. O acesso ao BPC exige que o usuário esteja 

inscrito no Cadastro Único (CadÚnico), conforme exigido pelo Decreto nº 8.805/2016.  

b. BPC na Escola  

O programa BPC na Escola, que envolve diversos ministérios e órgãos públicos, tem 

um papel fundamental no acompanhamento da educação de pessoas com deficiência que 

recebem o Benefício de Prestação Continuada (BPC). Ele busca garantir que essas pessoas, com 

até 18 anos, tenham acesso à educação e permaneçam na escola, com o apoio de políticas 

interligadas de saúde, educação, assistência social. O município de Laranja da Terra formalizou 

sua adesão ao programa no ano de 2013. 

No exercício de 2025 foram aplicados 14 questionários aos beneficiários do Benefício 

de Prestação Continuada (BPC) na Escola, com a devida inserção das informações no 

Sistema BPC na Escola e identificação de barreiras para acesso e permanência na escola.  

c.  Benefícios Eventuais 

Os Benefícios Eventuais constituem provisões suplementares e provisórias da Política 

de Assistência Social, asseguradas pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e 

regulamentadas pela Resolução CNAS nº 109/2009, integrando a Proteção Social Básica do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

No município de Laranja da Terra, a oferta dos Benefícios Eventuais é regulamentada 

pela Lei municipal nº 702/2013 e contempla as seguintes modalidades:    

 Auxílio-Natalidade; 
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 Auxílio-Funeral; 

 Auxílios em Situação de Vulnerabilidade Temporária; 

 Auxílios em Situação de Calamidade Pública e Emergência. 

Tais benefícios visam assegurar proteção social imediata, prevenir agravamentos das 

situações de risco e garantir condições mínimas de sobrevivência e dignidade às famílias 

atendidas.A concessão dos Benefícios Eventuais requer prévia requisição do interessado junto 

ao CRAS e, em algumas situações específicas, junto ao CREAS. A concessão ocorre mediante 

avaliação técnica e escuta qualificada, considerando critérios socioeconômicos, especialmente 

renda familiar per capita de até meio salário mínimo vigente, além da análise da situação de 

vulnerabilidade apresentada. 

No exercício de 2025, a execução dos Benefícios Eventuais ocorreu de forma contínua, 

conforme demanda espontânea e encaminhamentos técnicos, respeitando os critérios legais e 

normativos vigentes. 

Conforme os registros administrativos do CRAS e do CREAS, consolidados no período 

de janeiro a dezembro de 2025, foram concedidos os seguintes benefícios: 

Benefícios Eventuais concedidos – 2025 

Tipo de Benefício Quantidade 
 CRAS  CREAS 

Auxílio Natalidade 18 01 
Cestas Básicas 576 55 
Auxílio Funeral 03 00 
Pagamento de Água/Energia 11 03 
Colchão 01 02 
Lençol 01 03 
Cobertor 05 02 
Aluguel Temporário 00 00 
Kit Higiene Pessoal  00 04 
Total Geral 594 70 

 

A análise dos dados demonstra predominância da concessão de benefícios vinculados à 

insegurança alimentar, evidenciada pelo quantitativo expressivo de cestas básicas concedidas no 

período.  
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De modo geral, os Benefícios Eventuais cumpriram sua finalidade no exercício de 

2025, configurando-se como instrumento estratégico de enfrentamento às vulnerabilidades 

imediatas, atuando de forma complementar às ações continuadas da Proteção Social Básica e 

contribuindo para a garantia da segurança de sobrevivência e da dignidade das famílias 

atendidas. 

7.6 PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

a) Cadastro Único 

No âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e o Programa Bolsa Família (PBF) 

constituem instrumentos estratégicos para a efetivação do direito à proteção social e o 

enfrentamento das vulnerabilidades socioeconômicas. 

O Cadastro Único é uma ferramenta essencial e importantíssima na atuação da política 

de Assistência Social nas três esferas de governo, pois é um sistema que reúne todas as 

informações sobre as famílias brasileiras em situação de pobreza e extrema pobreza. Essas 

informações são utilizadas pelo Governo Federal, Estados e Municípios para implementação de 

políticas públicas capazes de promover a melhoria de vida dessas famílias. 

É a partir do Cadastro Único que diversas famílias têm acesso a programas sociais, 

principalmente o benefício de transferência de renda do Programa Bolsa Família, programa este 

que é gerido pelo Governo Federal. A partir dos registros trimestrais encaminhados à SEMAS, 

foi possível consolidar o volume total das atividades realizadas pela equipe do Cadastro Único 

durante o ano de 2025, conforme apresentado na tabela abaixo. 

    Atendimentos da Gestão Municipal do Cadastro Único 

Atividade Quantidade 
Atendimentos 1.830 
Inclusão no Cadastro Único 22 
Atualização cadastral 655 
Visitas (inclusão/alteração/averiguação) 151 
Total de atendimentos/atividades 2.658 
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De acordo com o Relatório de Programas e Ações do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome-MDS, em dezembro de 2025, o município 

registrou 2.026 famílias cadastradas no Cadastro Único. Destas, 640 famílias encontram-se em 

situação de pobreza, 577 famílias estão classificadas como baixa renda e 809 famílias possuem 

renda per capita mensal acima de meio salário mínimo. No mesmo período, foram 

contabilizadas 5.329 pessoas cadastradas. Entre elas, 1.899 pessoas estão em situação de 

pobreza, 1.774 pessoas em situação de baixa renda e 1.656 pessoas possuem renda per capita 

mensal acima de meio salário mínimo. 

b) Programa Bolsa Família 

O Programa Bolsa Família é a principal política pública de transferência de renda do 

país, articulando-se com as políticas de saúde, educação e assistência social. Seu objetivo é 

garantir a segurança de renda, contribuir para a redução da pobreza e promover o 

desenvolvimento das famílias. 

Em dezembro de 2025, o município de Laranja da Terra/ES contava com 808 famílias 

atendidas pelo Programa Bolsa Família, totalizando 2.467 pessoas. O benefício médio mensal 

pago às famílias foi de R$ 638,23, totalizando um repasse de R$ 514.412 no mês. No total, 

foram concedidos 4.137 benefícios. Desses, 2.467 correspondem ao Benefício de Renda de 

Cidadania (BRC), 727 são Benefícios Complementares (BCO) e 370 referem-se ao Benefício 

Primeira Infância (BPI), reforçando o foco do programa na proteção e no desenvolvimento 

infantil. Não houve registro de Benefícios Extraordinários de Transição (BET) no período.  

Além disso, foram contabilizados 573 Benefícios Variáveis Familiares, sendo 22 

destinados a gestantes (BVG), 26 para nutrizes (BVN), 455 para crianças (BV) e 118 para 

adolescentes (BVA). 

Os dados demonstram a abrangência do programa no município, garantindo suporte 

financeiro às famílias em situação de vulnerabilidade social e contribuindo para a proteção 

social e o desenvolvimento das crianças, adolescentes e gestantes atendidos. 
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c) Programa Auxílio Gás dos Brasileiros 

É um auxílio financeiro destinado às famílias de baixa renda, com o objetivo de reduzir 

o efeito do aumento do preço do gás de cozinha sobre o orçamento doméstico. Foi instituído 

pela Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, e regulamentado pelo Decreto nº 10.881, de 2 

de dezembro de 2021. 

O benefício, pago de forma bimestral, é destinado às famílias inscritas no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal, contribuindo para a redução dos impactos 

do custo do gás de cozinha no orçamento das famílias em situação de vulnerabilidade social. 

De acordo com o relatório da Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e 

Cadastro Único (SAGICAD) do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome (MDS), o município de Laranja da Terra/ES apresentou, ao longo do exercício 

de 2025, o seguinte quantitativo de famílias beneficiadas pelo Programa Auxílio Gás dos 

Brasileiros. 

 

Famílias Beneficiárias do Auxílio Gás – Exercício 2025 

Mês de 
Referência 

Famílias 
Beneficiárias 

do Auxílio 
Gás  

Valor Total 
Repassado às 

famílias 
beneficiárias 

do Auxílio 
Gás  

Valor 
Médio do 
Benefício 
Auxílio 

Gás  

Pessoas 
beneficiárias 

do Auxílio 
Gás  

Responsáveis 
Familiares do 
sexo Feminino 
beneficiárias 
do Auxílio 

Gás  

Percentual de 
Responsáveis Familiares 

do sexo Feminino  

02/2025 113 R$ 11.978,00 R$ 106,00 351 104 92,00 
04/2025 110 R$ 11.880,00 R$ 108,00 340 101 91,80 
06/2025 110 R$ 11.880,00 R$ 108,00 340 101 91,80 
08/2025 104 R$ 11.232,00 R$ 108,00 322 97 93,30 
10/2025 103 R$ 11.124,00 R$ 108,00 319 96 93,20 
12/2025 86 R$ 9.460,00 R$ 110,00 298 83 96,50 

Fonte: VISDATA 3/Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único (SAGICAD/MDS) 

Observa-se que, ao longo de 2025, o benefício manteve cobertura média superior a 100 

famílias por bimestre, atendendo aproximadamente entre 300 e 350 pessoas por período de 

pagamento. A redução registrada no último bimestre pode estar associada a processos de revisão 

cadastral ou alterações nos critérios de elegibilidade do programa. 
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d)  Programa Transferência de Renda Bolsa Capixaba 

O Projeto Bolsa Capixaba (PBC) é uma importante iniciativa do Governo do Estado do 

Espírito Santo para combater a pobreza e a extrema pobreza no estado. Criado em 2011 pela Lei 

nº 9.753 e alterado em 2021 pela Lei nº 11.519, ele faz parte do Programa Capixaba de Redução 

da Pobreza (Programa Incluir). O objetivo principal é oferecer uma rede de apoio para as 

famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Os critérios para que uma pessoa tenha direito ao Bolsa Capixaba incluem: 

1. Residência no Espírito Santo: A pessoa deve morar no estado. 

2. Cadastro Único: Estar inscrita no Cadastro Único, com dados atualizados nos últimos 24 meses. 

3. Não recebimento do Bolsa Família: Não pode ser beneficiário do Bolsa Família. 

De acordo com o Portal da Transparência do Poder Executivo do Espírito Santo, no 

exercício de 2025, não foram registrados beneficiários do Bolsa Capixaba no município de 

Laranja da Terra. Fonte: Portal da Transparência do Estado do Espírito Santo 

Acesso em: 04/03/22026 em:  https://transparencia.es.gov.br/Outros/BolsaCapixaba/Beneficiario 

 

8. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL – CREAS 

 
No âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), o atendimento é direcionado a indivíduos e famílias que vivenciam 

situações de violação de direitos, mas que mantêm vínculos familiares e comunitários, ainda que 

fragilizados. Nesses casos, não há necessidade de afastamento do convívio familiar, porém a 

complexidade das demandas exige acompanhamento técnico sistemático e especializado. 

Nesse contexto, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 

constitui-se como a unidade pública estatal responsável pela oferta do Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI).  
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O CREAS municipal possui capacidade de atendimento referenciada de 50 famílias e 

/ou indivíduos. Além do PAEFI, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

oferta-se alguns serviços, dentre eles destacamos o Serviço de Proteção Social a Adolescentes 

em Cumprimento de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, nas modalidades de 

Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), bem como realiza o 

Serviço em Abordagem Social junto a indivíduos em situação de vulnerabilidade. Tais ações 

visam assegurar a proteção de direitos, o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários 

e a superação das situações de violação vivenciadas. 

 

8.1 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS FAMÍLIAS E 

INDIVÍDUOS (PAEFI). 

 

O PAEFI é ofertado exclusivamente pelo CREAS e, conforme a Tipificação Nacional 

dos Serviços Socioassistenciais, caracteriza-se como um Serviço de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade, destinado às situações em que há violação de direitos, mas sem 

rompimento dos vínculos familiares e comunitários. De acordo com a Tipificação Nacional, o 

serviço compreende:  

“Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou 

mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. 

Compreende atenções e orientações direcionadas para a promoção de 

Direitos, a preservação e o fortalecimento de vínculos familiares, 

Comunitários e sociais e para o fortalecimento da função protetiva das 

famílias diante do conjunto de condições que as vulnerabilizam e/ou as 

Submetem a situações de risco pessoal e social. (Pag. 19) 

Assim, o PAEFI atua na perspectiva da superação das violações, do fortalecimento da 

função protetiva da família e da prevenção do agravamento das situações de risco. 

Nesse contexto, ao observar a realidade do município de Laranja da Terra/ES, os dados 

extraídos do Relatório Mensal de Atendimento (RMA) agregado de 2025 permitem dimensionar 

a atuação do CREAS no território. Ao longo do ano, foram acompanhados 387 casos, com 

média mensal de 32,25 casos ativos, além da inserção de 30 novos casos, correspondendo a uma 
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média de 2,5 inclusões por mês. O quantitativo de casos em acompanhamento, bem como o 

número de novas inserções registradas no período, evidencia a demanda existente e reforça a 

importância do serviço como estratégia fundamental de proteção social especializada no 

município. 

8.2 DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTOS NO CREAS/PAEFI – 2025 

8.1.2 Atendimentos no CREAS/PAEFI  

Indicador Total Anual Média Mensal 
Famílias/Indivíduos acompanhados 387 32,25 
Novos casos inseridos 30 2,50 
Atendimentos individualizados 493 41,08 
Atendimentos em grupo 6 0,50 
Visitas domiciliares 60 5,00 
Encaminhamentos ao CRAS 3 0,25 
Abordagens sociais realizadas 9 0,75 

 

Observa-se predominância de atendimentos individualizados, compatível com a natureza 

técnica e especializada do serviço. O quantitativo de visitas domiciliares demonstra atuação 

territorial ativa e acompanhamento sistemático das situações. 

8.1.3 Perfil das Famílias Inseridas 

Entre os novos casos inseridos no acompanhamento: 

Descrição Quantidade de Famílias 
Famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família 9 
Famílias com membros beneficiários do BPC 4 
Famílias com situações associadas ao uso abusivo de substâncias psicoativas 9 
Famílias com adolescente em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto 1 
Total de famílias analisadas 23 

 

Os dados evidenciam inter-relação entre vulnerabilidade socioeconômica e ocorrência de 

violações de direitos, reforçando a necessidade de articulação intersetorial com a rede 

socioassistencial e demais políticas públicas. 
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8.1.4 Perfil das Famílias Inseridas no Acompanhamento no PAEFI 

Descrição Quantidade de Famílias 
Famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família 9 
Famílias com membros beneficiários do BPC 4 
Famílias com situações associadas ao uso abusivo de substâncias psicoativas 9 
Famílias com adolescente em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto 1 
Pessoas em situação de rua  2 

 

No período analisado, ingressaram no PAEFI 37 pessoas vítimas de violência ou 

violações de direitos, com predominância do sexo feminino e concentração na faixa etária 

adulta (18 a 59 anos). 

8.1.5  Perfil das Pessoas Vitimadas no PAEFI 

Descrição Quantidade de Pessoas 
Mulheres adultas vítimas de violência intrafamiliar 9 
Crianças vítimas de violência intrafamiliar 8 
Casos de negligência ou abandono infantil 8 
Idosas vítimas de violência intrafamiliar 3 
Idosas vítimas de negligência ou abandono 4 
Pessoas com deficiência vítimas de violência intrafamiliar 6 
Pessoas com deficiência vítimas de negligência 3 

 

             A predominância é de mulheres adultas e a maior concentração etária está entre 18 e 59 

anos, evidenciando vulnerabilidades específicas que exigem atenção diferenciada e políticas de 

proteção social. 

Não houve registro de casos de exploração sexual, trabalho infantil, tráfico de pessoas 

ou discriminação por orientação sexual no período. 

O perfil identificado aponta predominância de violência intrafamiliar e negligência, 

especialmente contra mulheres, crianças, idosos e pessoas com deficiência, configurando 

demandas típicas da Proteção Social Especial de Média Complexidade.  

Em relação as atividades de grupos desenvolvidas no PAEFI/CREAS, e outras ações 

coletivas, podemos citar as seguintes: 
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Mês Palestras / Campanhas / Ações Tema Abordado Público  
Agosto Roda de conversas, sorteios, 

lembranças e lanches.   
Agosto Lilás: Mês de conscientização 
e combate à violência contra a mulher 
 

Famílias em 
acompanhamento 

PAEFI  

Setembro  Roda de conversa , lembrança   Importância do Cuidado com a saúde 
Mental 

Famílias em 
acompanhamento 

PAEFI  
Outubro  Roda de conversa e dinâmica  Cuidar de Mim! Famílias em 

acompanhamento 
PAEFI  

Outubro  Artesanato Dia de ser Criança  PCD 

Novembro  Palestra  Quando o Príncipe vira Sapo Famílias em 
acompanhamento 

PAEFI 
Novembro  Palestra Mulheres e homens tem o mesmo 

papel 
Parceria com o 

CRAS 

Dezembro  Confraternização de final de ano Encontro  de Natal  Famílias em 
acompanhamento 

PAEFI 

8.1.6 Capacitações da Equipe do CREAS -Exercício 2025 

A participação da equipe técnica em reuniões, apoio técnico contribui para a 

aprimoramento da qualidade dos serviços ofertados. 

Demonstrativo Quantitativo das Capacitações da Equipe do CRAS -Exercício 2025 
Indicador Quantidade Observação  

Total de ações de 
capacitação realizadas 

06 - 

Reuniões/Apoio Técnico/ 
Capacitações na 
modalidade online 

04 Promovida pela Setades e SNAS 

Capacitações presenciais 02 Realizadas em Assembléia Legislativa/ES e Auditório da SEMED 
Instituições promotoras 
envolvidas 

06 Ministério da Educação; SETADES; ElloCursos; Faculdade Prominas; 
MPES; Conselhos Municipais (CMAS e Conselho do Idoso). 

Servidores participantes 03 Equipe do CREAS:  Aline Dias westphal, Jólia Cristina Godoy e Marcia 
Martinelli.  

Carga horária mínima 
registrada 

2h Capacitação técnica pontual – INSS e Assistência Social. 

Carga horária máxima 3h Pós-Graduação em Análise do Comportamento Aplicada – ABA. 
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registrada 
Áreas temáticas 
abrangidas 

- Pessoas em situação de Rua; Audiência Publica sobre Tarifa Social; 
Vigilância em Rede-RMA; Alinhamento de ações conjuntas com a 
SEMED; Orientações sobre o Censo SUAS 2025;  

 

8.1.7 Considerações avaliativas  

Os dados consolidados indicam que, em 2025, o CREAS de Laranja da Terra manteve 

funcionamento regular, assegurando a execução contínua do PAEFI e das demais atribuições da 

Proteção Social Especial de Média Complexidade. As principais demandas atendidas incluem: 

 Violência intrafamiliar; 
 Negligência contra crianças e idosos; 
 Situações associadas ao uso de substâncias psicoativas; 
 Violência contra mulheres adultas. 

Conclui-se que o serviço foi executado em conformidade com as diretrizes nacionais da 

assistência social, garantindo proteção social especializada e fortalecendo os vínculos familiares 

e comunitários das famílias e indivíduos em situação de violação de direitos no município de 

Laranja da Terra. 

 

8.3  SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE 

MEDIDA SOCIOEDUCATIVAS DE LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC)  

 

As medidas socioeducativas são executadas dentro do CREAS, pela mesma equipe 

responsável pelo PAEFI. Existem duas formas de cumprimento de medidas socioeducativas, 

sendo Prestação de Serviços à Comunidade – PSC e Liberdade Assistida – LA. 

Conforme definido pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais: 

 

“O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento 

a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
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aberto, determinadas judicialmente. Deve contribuir para o acesso a direitos e para 

a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens. 

Para a oferta do serviço faz-se necessário a observância da responsabilização face 

ao ato infracional praticado, cujos direitos e obrigações devem ser assegurados de 

acordo com as legislações e normativas específicas para o cumprimento da 

medida. ”  (Pag.24) 

O trabalho desenvolvido com os adolescentes requer a elaboração do Plano individual 

de atendimento (PIA), o qual é desenvolvido em conjunto com o adolescente e sua família.  No 

ano de 2025 o CREAS acompanhou o seguinte número de adolescentes em cumprimento de 

medida socioeducativa: 

Descrição Quantidade 
Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Prestação de Serviço à Comunidade 01 
Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida 00 
Total de cumprimentos de medidas 01 

 

8.4SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL 

A abordagem social também é um serviço de média complexidade executado pelo 

CREAS. A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais define a abordagem social 

como: 

Serviço ofertado, de forma continuada e programada, com a finalidade de 
assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique, nos 
territórios, a incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças 
e adolescentes, situação de rua, dentre outras. (Pag. 22) 

 

No exercício de 2025, conforme dados do RMA CREAS Agregado, referente ao 

período de janeiro a dezembro, foram registradas: 

Descrição do Atendimento Quantidade 
Pessoas em situação de rua inseridas no PAEFI 2 
Pessoas abordadas pelo Serviço de Abordagem Social 9 
Pessoas adultas usuárias de drogas ilícitas identificadas 3 

Migrantes identificados no território 4 
Número de abordagens  9 

 

Embora os números sejam reduzidos, indicam necessidade de monitoramento contínuo 

e articulação com a rede intersetorial. 
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8.5  PARCERIAS SOCIOASSITENCIAIS  

No âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade, o município de Laranja da Terra 

mantém parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Afonso Cláudio, visando o 

atendimento de até 31 usuários com deficiência intelectual e múltipla, bem como seus familiares. O 

atendimento é realizado por meio das atividades do Centro Dia, serviço destinado a famílias e indivíduos 

em situação de risco social e pessoal, ofertando apoio especializado para promoção da inclusão social, 

fortalecimento de vínculos e garantia de direitos. Em dezembro de 2025, foram atendidos 7 usuários 

oriundos do município, juntamente com seus familiares. 

9. PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
 

No contexto do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), alta complexidade 

refere-se aos serviços destinados a pessoas que tiveram vínculos familiares e comunitários 

rompidos ou gravemente fragilizados, necessitando de proteção integral (moradia, 

alimentação, higiene e acompanhamento). Portanto, a Alta Complexidade concretiza-se por 

meio de serviços como acolhimento institucional, casa-lar, república e família acolhedora, 

estruturados para garantir proteção integral e reconstrução de trajetórias sociais. 

 

9.1 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES- “CASA LAR “ 

No município de Laranja da Terra, a oferta de Alta Complexidade ocorre por meio 

do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes, na modalidade abrigo 

institucional, e o ingresso no serviço ocorre mediante determinação judicial, conforme previsto 

no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), garantindo que as crianças e adolescentes 

acolhidos tenham seus direitos assegurados e protegidos durante o período de acolhimento. 

A Casa Lar tem como finalidade oferecer proteção integral e acolhimento provisório, 

proporcionando ambiente seguro e acolhedor enquanto são desenvolvidas ações voltadas à 
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reintegração familiar ou encaminhamento para outras alternativas de convivência familiar e 

comunitária, quando necessário. 

No âmbito do atendimento, são desenvolvidas diversas ações técnicas, dentre as quais 

destacam-se: 

 atendimento psicossocial individualizado; 
 visitas domiciliares às famílias; 
 orientação e acompanhamento familiar; 
 acompanhamento escolar; 
 elaboração de relatórios técnicos encaminhados ao Poder Judiciário; 
 Articulação com o Conselho Tutelar, CREAS e demais serviços da rede 

intersetorial, incluindo saúde, educação e Sistema de Justiça. 
A unidade dispõe de Projeto Político-Pedagógico (PPP), Plano Individual de 

Atendimento (PIA) e prontuários individualizados, garantindo o registro sistemático das 

informações e o acompanhamento das trajetórias dos usuários atendidos. 

Quanto à equipe do serviço, a unidade conta com coordenação exclusiva, além de 

cuidadores e auxiliares de cuidador, responsáveis pelo acompanhamento cotidiano dos 

acolhidos. O atendimento técnico especializado é realizado pela equipe do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), que desenvolve as atividades de 

acompanhamento psicossocial. 

No que se refere à estrutura física, a Casa Lar funciona atualmente em imóvel alugado, 

dispondo de ambientes básicos necessários ao atendimento, como quartos, sala de convivência, 

cozinha, lavanderia e área externa. Entretanto, a unidade não possui adaptações de 

acessibilidade conforme a NBR 9050, o que se configura como ponto de atenção para 

planejamento de adequações estruturais futuras. Destaca-se ainda que a coordenação 

administrativa do serviço funciona nas dependências do CREAS.  

Durante o exercício de 2025, a unidade registrou o acolhimento de 05(cinco) crianças, 

evidenciando a utilização do serviço como mediada protetiva excepcional e temporária, 

conforme preconiza a legislação vigente.  

Importante registrar que, em dezembro de 2025, foi iniciada a publicação do processo 

licitatório para a reforma da Casa Lar, viabilizada por meio de repasse de recursos do Fundo 
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Estadual de Assistência Social (FEAS), conforme previsto na Portaria SETADES nº 066-

S/2023. A execução da obra contribuirá para a melhoria da estrutura física da unidade e para a 

qualificação das condições de atendimento às crianças e adolescentes acolhidos. 

Casa Lar de Laranja da Terra– 2025 

Indicador Quantidade 
Capacidade instalada 10 vagas 
Crianças/adolescentes acolhidos no ano 05 
Média de ocupação -___ 
Reintegrações familiares 00 

 
9.2 PARCERIAS SOCIOASSITENCIAIS  

No âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, o município deu continuidade, em 

2025, à parceria com a Sociedade Civil de Amparo à Velhice Ninho de Amor, localizada em Afonso 

Cláudio, para oferta do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas. 

A parceria garante até 10 vagas para pessoas idosas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

residentes em Laranja da Terra, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. O serviço tem como 

objetivo assegurar proteção integral, prevenir situações de negligência e violação de direitos, promover o 

restabelecimento de vínculos familiares e comunitários e proporcionar ambiente seguro e acolhedor. 

Em dezembro de 2025, encontravam-se acolhidos 08 idosos referenciados pelo município, 

evidenciando a utilização das vagas pactuadas. As referidas parcerias reforçam a articulação intermunicipal 

e a complementaridade da rede socioassistencial, garantindo proteção social especializada a públicos 

específicos e fortalecendo a oferta de serviços a grupos em situação de vulnerabilidade. 

 Parcerias Socioassistenciais – 2025 

Entidade Serviço Vagas Pactuadas Usuários Atendidos 
APAE Centro Dia pessoa c/ deficiência  Até 31 07 
Ninho de Amor ILPI - pessoa idosa  10 08 
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10. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

O Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) constitui o instrumento de gestão orçamentária e 

financeira da Política Municipal de Assistência Social, responsável por concentrar e gerenciar os recursos 

destinados ao financiamento das ações, serviços, programas e projetos socioassistenciais no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

A gestão dos recursos do FMAS é realizada pelo Órgão Gestor da Assistência Social do município, 

em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Plano Municipal de Assistência Social, na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e nas normativas do SUAS. O processo de execução financeira ocorre sob 

acompanhamento e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), garantindo a 

transparência, a legalidade e o controle social sobre a aplicação dos recursos públicos. 

No exercício de 2025, o financiamento das ações socioassistenciais ocorreu por meio de recursos 

provenientes das três esferas de governo, incluindo: 

 Recursos próprios municipal; 

 Transferências regulares e automáticas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS); 

 Transferências regulares do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS); 

 Reprogramação de saldos financeiros de exercícios anteriores; 

 Outros recursos eventualmente destinados à política de assistência social. 

Os recursos geridos pelo FMAS foram aplicados na manutenção e execução dos serviços da 

Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, na oferta de benefícios eventuais, no 

cofinanciamento dos serviços socioassistenciais, no apoio à gestão do SUAS e na manutenção da rede 

socioassistencial do município. 

Entre as principais ações financiadas destacam-se: 
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 Manutenção e funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 

 Manutenção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; 

 Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV); 

 Manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes; 

 Concessão de Benefícios Eventuais; 

 Apoio à gestão e ao aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social; 

 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social;  

 Apoio a parcerias com entidades socioassistenciais. 

A Lei nº 1.118, de 11 de dezembro de 2024, que dispõe sobre o orçamento do município de Laranja 

da Terra para o exercício financeiro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa total em R$ 

98.841.284,41. Desse montante, prevê-se a destinação de R$ 5.034.100,00 para a Unidade Orçamentária 

122 – Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), recursos destinados à manutenção e execução dos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

A execução orçamentária e financeira dos recursos do FMAS durante o exercício de 2025 pode ser 

sintetizada conforme demonstrado na tabela a seguir. 

Execução Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social – 2025 

Fonte de Recursos Valor Previsto Valor Executado 
Recursos próprios do município R$ 2.073.950,00 R$ 1.951.884,31 
Transferências federais (FNAS) R$ 597.750,00 R$ 249.246,21 
Transferências estaduais (FEAS) R$1.705.000,00 R$ 162.908,12 
Recursos não vinculados de impostos  R$ 249.900,00 R$ 203.203,21 
Recusros Contrato de Repassse  nº 911606/2021Ministério da Cidadania/caixa  R$ 382.000,00 R$ 0,00 
Recurso de Alienação de Bens Ativo R$ 25.500,00 R$ 0,00 
Total R$ 5.034.100,00 R$ 2.597.241,85 
Fonte: Resumo das fontes de recursos da despesa do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). Secretaria 
Municipal de Finanças. Exercício 2025.  

A execução financeira buscou garantir a continuidade dos serviços socioassistenciais, assegurando o 

atendimento às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social no município. O 

acompanhamento da execução orçamentária e financeira foi realizado pelo Conselho Municipal de 
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Assistência Social (CMAS), por meio da análise de relatórios de execução financeira, apreciação de 

prestações de contas e deliberação em reuniões ordinárias e extraordinárias. 

11. REGISTROS E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DAS AÇÕES DO SUAS 

A Secretaria Municipal de Assistência Social mantém registro das ações, atividades e eventos 

desenvolvidos no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, como forma de documentar as 

práticas institucionais, apoiar os processos de monitoramento das atividades e promover a transparência das 

ações públicas.

Parte desses registros é disponibilizada para acesso público por meio das publicações realizadas na 

página oficial da Secretaria Municipal de Assistência Social na rede social Instagram, no perfil 

laranjadaterra.gov.semas, e contemplam atividades realizadas nos serviços socioassistenciais, reuniões, 

oficinas, campanhas socioeducativas, encontros comunitários, ações intersetoriais e demais iniciativas 

desenvolvidas junto aos usuários do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 Essa estratégia de comunicação institucional contribui para ampliar a visibilidade das ações da 

política de assistência social, fortalecer a transparência da gestão pública e possibilitar à população o 

acompanhamento das atividades realizadas no âmbito do SUAS. 

12.  PRINCIPAIS AVANÇOS, DESAFIOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A execução da Política Municipal de Assistência Social no exercício de 2025 evidenciou avanços 

na consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município de Laranja da Terra. Ao 

longo do período, a Secretaria Municipal de Assistência Social assegurou a continuidade da oferta dos 

serviços socioassistenciais, garantindo o funcionamento das unidades de atendimento e o desenvolvimento 

de ações voltadas à proteção social de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade. 

Destacam-se, entre os principais avanços, o fortalecimento das atividades desenvolvidas pelo 

CRAS, especialmente por meio do acompanhamento familiar realizado pelo PAIF e das ações coletivas e 

socioeducativas; a oferta continuada do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV); a 
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atuação do CREAS no atendimento às situações de violação de direitos; e a manutenção do Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes. Também se observa o fortalecimento da Gestão 

do Cadastro Único, ampliando o acesso das famílias aos programas sociais, bem como a concessão de 

benefícios eventuais para atendimento de demandas emergenciais. 

Ressalta-se ainda o papel do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no exercício do 
controle social, acompanhando e deliberando sobre as ações e recursos da política pública. 

Apesar dos avanços, permanecem desafios relacionados ao aprimoramento da estrutura de gestão do 
SUAS, com destaque para a implantação da Vigilância Socioassistencial, a formalização da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, à ampliação das equipes socioassistenciais e à ampliação da cobertura dos 
serviços, especialmente nas áreas rurais do município. Também se evidencia a importância de consolidar 
estratégias intersetoriais com outras políticas públicas, visando ampliar a efetividade das ações e promover 
a garantia de direitos.  

Diante desse contexto, torna-se fundamental dar continuidade ao processo de fortalecimento da 
Gestão do SUAS no município, buscando qualificar os serviços ofertados, ampliar a capacidade de 
atendimento e assegurar a proteção social às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade.  

Desta forma, o Relatório Anual de Gestão de 2025 constitui importante instrumento para subsidiar o 
planejamento e o aprimoramento contínuo da política municipal de assistência social, contribuindo para o 
fortalecimento da gestão e para a garantia de direitos à população do município de Laranja da Terra. 

Laranja da Terra, 06 de março de 2026. 
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Apreciação pelo Conselho Municipal de Assistência Social 

O presente Relatório de Gestão da Política Municipal de Assistência Social – Exercício 2025 será 

encaminhado ao Conselho Municipal de Assistência Social para análise e apreciação, em conformidade 

com as normativas do Sistema Único de Assistência Social. Após sua deliberação, será emitida a resolução 

de aprovação correspondente, a qual será anexada posteriormente a este relatório. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Nome: __________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________ 
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se, contudo, que, nos termos do art. 4º, inciso III, alínea “b”, da referida Lei, os créditos 

computados para fins de apuração do limite estabelecido na alínea “a”
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